
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 542-A, DE 2016 

(Do Sr. Cabo Sabino) 
 

Susta os efeitos da Resolução do CONTRAN nº 624, de 19 de outubro, 
de 2016, que "Regulamenta a fiscalização de sons produzidos por 
equipamentos utilizados em veículos, a que se refere o art. 228, do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB"; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 
546/16, apensado (relator: DEP. MARCIO ALVINO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 546/16 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução do CONTRAN 

nº 624, de 19 de outubro, de 2016, que “Regulamenta a fiscalização de sons 

produzidos por equipamentos utilizados em veículos, a que se refere o art. 228, do 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÂO 

A Resolução nº 624, de 2016, que revogou a Resolução nº 

204, de 2006, não passa de uma reformulação precária desta última, ao nosso ver, 

completamente eivada de vícios.  

O principal objetivo da Resolução nº 624, de 19 de outubro, de 

2016, foi o de revogar o seguinte dispositivo da Resolução nº 204/2006. 

 

“Art. 1º. A utilização, em veículos de qualquer espécie, de 

equipamento que produza som só será permitida, nas vias 

terrestres abertas à circulação, em nível de pressão sonora 
não superior a 80 decibéis - dB(A), medido a 7 m (sete metros) 

de distância do veículo. 

 

A nova resolução altera profundamente a que foi revogada, 

entretanto, a medida inovou de uma forma que nos parece prejudicial aos milhões 

de brasileiros que possuem veículos automotores: a retirada da exigência de 

aferição do som emitido por parte do agente de transito, agora não há mais 

necessidade do uso do decibelímetro para a constatação da infração. 

Consideramos que essa medida revela-se oportunista, com 

vistas a aumentar a arrecadação dos órgãos de trânsito, em detrimento da 

transparência dos meios de fiscalização dos condutores, e da educação de trânsito. 

Deve-se lembrar que as placas de sinalização indicativa da fiscalização de trânsito 

divulgavam também a velocidade limite estabelecida para a via, o que se afigurava 

uma informação muito educativa. 
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A revogação desse dispositivo tem a clara intenção de acabar 

com os obstáculos que dificultam a ação da indústria de multas 

E, nesse afã, ignoram-se, simplesmente, as questões de 

segurança de jurídica: especialistas afirmam que essa medida poderá resultar na 

ocorrência de milhares de multas de caráter subjetivo, pois, sem a aferição do ruído 

a fiscalização será extremamente subjetiva, os condutores com toda certeza serão 

surpreendidos com multas inexistentes. 

A Resolução nº 204/2006 não estava obsoleta, uma vez que 

estava em plena conformidade com o ordenamento jurídico brasileiro e seus 

princípios, destacando-se o Princípio da segurança jurídica, uma vez que a 

resolução em comento corroborava com a segurança do trânsito e com a 

transparência da fiscalização eletrônica. Ela merece continuar em vigor. 

Dessa forma, a sustação da Resolução nº 624/2016 não 

significará perda para a fiscalização de trânsito, apenas o será para a indústria de 

multas. Essa medida, pelo contrário, será um ganho para a segurança dos 

condutores, uma vez que se restaure a vigência da Resolução nº 204/2006 

Pela importância da nossa iniciativa, esperamos a sua 

aprovação pelos ilustres Parlamentares. 

 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2016. 

 

Deputado Federal CABO SABINO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 624, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

 
Regulamenta a fiscalização de sons produzidos 

por equipamentos utilizados em veículos, a 

que se refere o art. 228, do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB.  

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
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Código de Trânsito Brasileiro, e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando as dificuldades de aplicabilidade operacional da fiscalização da 

infração do art. 228 do CTB, no rito definido pela legislação vigente e, em decorrência disso, 

a crescente impunidade dos infratores; 

 

Considerando o que consta do Processo Administrativo 80000.008618/2013-80, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica proibida a utilização, em veículos de qualquer espécie, de 

equipamento que produza som audível pelo lado externo, independentemente do volume ou 

freqüência, que perturbe o sossego público, nas vias terrestres abertas à circulação. 

Parágrafo único. O agente de trânsito deverá registrar, no campo de observações 

do auto de infração, a forma de constatação do fato gerador da infração. 

 

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo 1º desta Resolução os ruídos 

produzidos por: 

I - buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-ré, sirenes, pelo motor e demais 

componentes obrigatórios do próprio veículo; 

lI - veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, 

divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando autorização emitida 

pelo órgão ou entidade local competente, e 

III - veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais de 

competição ou de apresentação devidamente estabelecidos e permitidos pelas autoridades 

competentes. 

 

Art. 3º A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração de trânsito 

prevista no artigo 228 do CTB. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Fica revogada a Resolução do CONTRAN nº 204, de 20 de outubro de 

2006. 

 

ELMER COELHO VICENZI 

 

Presidente do Conselho 

 

PEDRO DE SOUZA DA SILVA 

 

p/Ministério da Justiça e Cidadania 

 

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS 

 

p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

 

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 
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p/Ministério da Educação 

 

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO 

 

p/Ministério das Cidades 

 

NOBORU OFUGI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 546, DE 2016 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 

Susta a aplicação da Resolução nº 624, de 19 de outubro de 2016, do 
Conselho Nacional de Trânsito - Contran. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-542/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução nº 624, de 18 de 

outubro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – Contran. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de decreto legislativo em questão tem por finalidade 

sustar os efeitos da Resolução nº 624, de 18 de outubro de 2016, do Conselho 

Nacional de Trânsito – Contran –, que “Regulamenta a fiscalização de sons 

produzidos por equipamentos utilizados em veículos, a que se refere o art. 228, do 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB”. 

De acordo com o que dispõe o art. 1º desse instrumento 

normativo, fica proibida a utilização de equipamento que produza som audível pelo 

lado externo do veículo, independentemente do volume ou frequência, que perturbe 

o sossego público. Fica, ainda, estabelecido que compete ao agente de trânsito 

consignar no auto de infração a forma de constatação do fato gerador da infração. 

Como se observa das considerações iniciais apontadas pelo 

Contran, a justificativa alegada para a edição da referida Resolução reside nas 

“dificuldades de aplicabilidade operacional da fiscalização da infração do art. 228 do 

CTB, no rito definido pela legislação vigente e, em decorrência disso, a crescente 

impunidade dos infratores”. 
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A legislação vigente mencionada é a Resolução nº 204, de 20 

de outubro de 2006, do Contran, que “Regulamenta o volume e a freqüência dos 

sons produzidos por equipamentos utilizados em veículos e estabelece metodologia 

para medição a ser adotada pelas autoridades de trânsito ou seus agentes, a que se 

refere o art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB”. Nessa norma, são 

especificados os limites toleráveis para a pressão sonora produzida pelos 

equipamentos de som dos veículos e as respectivas distâncias em que as medições 

devem ser efetuadas para a constatação da infração. Além disso, fica estabelecido 

que a medição deverá ser realizada utilizando-se o decibelímetro, aprovado pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro –, ou 

por entidade por ele acreditada, em condições especificadas. 

Nota-se, aqui, o rigor e a razoabilidade dos critérios a serem 

utilizados pela autoridade de trânsito no exercício da fiscalização para se garantir o 

sossego público, estabelecidos pela Resolução nº 204, de 2006. Essa norma foi 

editada com base em estudos técnicos da Associação Brasileira de Medicina de 

Tráfego – Abramet – e da Sociedade Brasileira de Acústica. 

No entanto, a Resolução nº 204, de 2006, está sendo 

revogada pela Resolução nº 624, de 2016, sob a alegação de que – pasmem, 

nobres Deputados e Deputadas! – a fiscalização tem encontrado dificuldades de 

aplicabilidade operacional da norma. Daí, em decorrência dessa inexplicável 

inoperância, o Contran pretende descartar todos os critérios técnicos e objetivos 

vigentes há 10 anos, estabelecidos pelo próprio Conselho, e confiar a constatação 

do desrespeito ao sossego público à subjetividade da audição do agente de trânsito. 

Não há qualquer razão ou bom senso na medida editada por 

aquele a quem foi atribuída a competência de órgão máximo normativo do Sistema 

Nacional de Trânsito. Muito pelo contrário: é gritante a incoerência e o disparate! 

Nesse sentido, o renomado jurista Celso Antônio Bandeira de 

Mello afirma que “não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas – e, 

portanto, jurisdicionalmente inválidas –, as condutas desarrazoadas, bizarras, 

incoerentes ou praticadas em desconsideração às situações e circunstâncias que 

seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e 

disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada”. 

Assim, é inconcebível que os dispositivos da Resolução nº 624, de 2016, do 

Contran, surtam efeitos no ordenamento jurídico brasileiro. 
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Ante todas as considerações expostas, rogamos o apoio dos 

nobres Pares para aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2016. 

 
 
 

Deputado COVATTI FILHO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 624, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 
 

Regulamenta a fiscalização de sons produzidos 

por equipamentos utilizados em veículos, a 

que se refere o art. 228, do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB.  

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro, e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando as dificuldades de aplicabilidade operacional da fiscalização da 

infração do art. 228 do CTB, no rito definido pela legislação vigente e, em decorrência disso, 

a crescente impunidade dos infratores; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo 80000.008618/2013-80, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica proibida a utilização, em veículos de qualquer espécie, de 

equipamento que produza som audível pelo lado externo, independentemente do volume ou 

freqüência, que perturbe o sossego público, nas vias terrestres abertas à circulação. 

Parágrafo único. O agente de trânsito deverá registrar, no campo de observações 

do auto de infração, a forma de constatação do fato gerador da infração. 

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo 1º desta Resolução os ruídos 

produzidos por: 

I - buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-ré, sirenes, pelo motor e demais 

componentes obrigatórios do próprio veículo; 

lI - veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, 

divulgação, entretenimento e comunicação, desde que estejam portando autorização emitida 

pelo órgão ou entidade local competente, e 

III - veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais de 

competição ou de apresentação devidamente estabelecidos e permitidos pelas autoridades 

competentes. 
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Art. 3º A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração de trânsito 

prevista no artigo 228 do CTB. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogada a Resolução do CONTRAN nº 204, de 20 de outubro de 

2006. 

 

ELMER COELHO VICENZI 

Presidente do Conselho 
 

PEDRO DE SOUZA DA SILVA 

p/Ministério da Justiça e Cidadania 
 

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS 

p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
 

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 

p/Ministério da Educação 
 

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO 

p/Ministério das Cidades 
 

NOBORU OFUGI 

 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em referência, de autoria do ilustre 

Deputado Cabo Sabino, tem por objetivo sustar a aplicação da Resolução nº 624, de 

19 de outubro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que 

“Regulamenta a fiscalização de sons produzidos por equipamentos utilizados em 

veículos, a que se refere o art. 228, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB”. 

O autor argumenta que a norma editada pelo Contran retirou a 

exigência do uso de equipamento para aferir o som produzido pelo veículo 

(decibelímetro), por parte do agente de trânsito, para a constatação da infração. 

Segundo ele, a medida é oportunista e reveste-se de fins arrecadatórios. 

Ao projeto, foi apensado o PDC nº 546, de 2016, de autoria do nobre 

Deputado Covatti Filho, que trata da mesma matéria. 

Nos termos do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre 

o mérito da proposição. Na sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania deverá manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto, cabendo a apreciação final ao Plenário da Casa. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cumpre salientar que, nos termos do art. 49 da 

Constituição Federal, cabe ao Congresso Nacional sustar os atos do Poder 

Executivo que extrapolem o poder regulamentar, conforme transcrito abaixo: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

...................................................................................................... 

Em cumprimento à competência prevista no art. 49, inciso V, da 

Carta Magna, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados estabelece que seja 

elaborado projeto de decreto legislativo, instrumento adequado para sustar 

resoluções do Poder Executivo que exorbitem do poder e limite conferidos pela lei. 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 542-A/2016 

Cabe ressaltar que o controle legislativo dos atos normativos do 

Poder Executivo que possam configurar abuso de poder regulamentar não se 

restringe ao aspecto formal, isto é, a se a regulamentação foi feita (i) por quem de 

direito, investido de delegação legislativa, (ii) mediante os procedimentos 

administrativos corretos e (iii) sem inovar em relação ao conteúdo da lei que lhe deu 

causa. Tão importante quanto essa análise é a que tem por objeto a substância da 

norma. 

No caso em questão, ambos os projetos pretendem sustar a 

aplicação da Resolução nº 624, de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito 

(Contran), que revoga a Resolução nº 204, de 2006, também editada pelo Contran, 

dispensando o uso de equipamento para aferir o som produzido pelo veículo, 

chamado de decibelímetro, por parte do agente de trânsito, para a constatação da 

infração. Ou seja, com a nova norma, o Contran descarta os critérios técnicos e 

objetivos anteriormente estabelecidos para se constatar a produção de som que 

desrespeite o sossego público e passa a confiar na subjetividade da audição do 

agente de trânsito. 

A alegação apresentada pelo órgão consultivo é a de que os 

agentes de fiscalização têm enfrentado dificuldades de aplicabilidade operacional, o 

que estaria contribuindo para a impunidade dos infratores. No entanto, não 

vislumbramos essas dificuldades, uma vez que a Resolução nº 204, de 2006, até 

então vigente, define bem os critérios e procedimentos a serem utilizados. Além 

disso, é fundamentada em estudos técnicos da Associação Brasileira de Medicina 

de Tráfego (Abramet) e da Sociedade Brasileira de Acústica. 

Concordamos que o sossego público deve ser respeitado e que a 

fiscalização deve atuar com rigor para coibir práticas ilegais que incomodem ou 

perturbem a paz das pessoas. Mas seria razoável deixar a cargo da mera percepção 

do agente de fiscalização do trânsito a definição sobre o sossego ter sido ou não 

violado? Não ficaríamos sujeitos à discricionariedade desse agente público? 

Ora, se é possível definir com objetividade os limites desse 

desrespeito e se há meios tecnológicos para se aferir esses limites, por que deixá-

los de lado? A população clama por segurança jurídica, de modo geral, e a 

Resolução nº 624, de 2016, do Contran, vai na contramão do clamor social. 

Ante o exposto, por possuírem idêntico efeito, somos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo no 542, de 2016, mais antigo, e pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo no 546, de 2016, apenso. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2017. 

 
Deputado MARCIO ALVINO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 542/2016, e pela rejeição do PDC 546/2016, apensado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Marcio Alvino.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Altineu Côrtes - Presidente, Diego Andrade e Marcelo 
Squassoni - Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Alfredo Nascimento, Christiane de 
Souza Yared, Ezequiel Fonseca, Gonzaga Patriota, Hélio Leite, Hermes Parcianello, 
Hugo Leal, João Derly, João Rodrigues, Julio Lopes, Leônidas Cristino, Marcio 
Alvino, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Paulo Feijó, Remídio Monai, Renzo Braz, 
Roberto Britto, Ronaldo Lessa, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Wilson Beserra, 
Afonso Hamm, Arolde de Oliveira, Carlos Henrique Gaguim, Danrlei de Deus 
Hinterholz, Dejorge Patrício, Delegado Edson Moreira, Irajá Abreu, Jones Martins, 
Leonardo Monteiro, Lucio Mosquini, Marcelo Álvaro Antônio, Marcelo Matos, Mário 
Negromonte Jr., Miguel Lombardi, Osmar Bertoldi e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2017.  

  

Deputado ALTINEU CÔRTES  

Presidente  
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